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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCI,]RADORIA GERÂL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

RUB

FiNAIidAdC: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TNTCUTÁruAS JUNTO À
SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO

Data da emissão: 04lOSl202O Hora da emissâo; 08:03:18

Nome/denominação do sujeito passivo: JP CONTROLE TECNOLOGICO f,IRELI - ME

CNPJ: 28.157.826/000t-88

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n' 008/201S-PGE/SEFAZ, não consta, nas bâses informatizadas e integradas ao sistemâ de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

pÍocessamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumpÍimento de obrigações cujo conhole ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistcma da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidâo deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz-mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

Certidao válida até: 3010612020.

Fomecimento gratuito

Número de Autenticação: 2BK2M9K29K7MT2MA
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CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE E§TADO DE FAZENDA
cND N" 0028497772
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Certilicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 28.1s7.826/0001-88
Razão socialJP coNTRoLE TEcNoLoGIco EIRELT

EndereçO: ALEXÂNDRE BARROS 901 / CHACARA DOS PINHEIR / CUIABA / IlT /
78080-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:0 1/03 / 2020 a 28/ 06 / 2020

CeÊificação I{ ú mero : 2O2OO3O LO 4 4255 1 8629 1 1 6

Informação obtida em 041O5/2O2O 09:12:20

https://consulta-cí.caixa.govbr/consultacÍf/pages/consultaEmprêgadorjsf 1t1
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A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa,gov,br
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.JI'STIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRJABÀI.,HISTÀS

Nome: .fP CONTROLE TECNOIJOGICO EIREÍ-rI (MATRIZ E FILIAIS)
cNP,f : 28 .L57 . 826 / OOO1,-88

Certidão n": 1,O2LBT27 /2020
Expedição: 04/05/2020, às 09:05:47
validade: 30/lo/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que irp coNTRoÍrE rBcNor,ocrco ErRBr.r (tÍÀTRrz B FrrrrÀrs),
inscrit.o(a) no CNPJ sob o n' 28.15?. s26/o}ol-s8, NÃo coNsTA do Banco
Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das L,eis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" L2.44o, de 7 de julho de 2011, e
na ResoluÇão Administrativa n" L470/20L]- do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de respons abi I i dade dos
Tribunais do Trabalho e esEão atualizados at-é 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesEa a empresa em relação
a todos os seus esEabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação dê sua
autenticidadê no portsal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. t.st. jus.br) .

Certidão emitida gratuj-tamente.

rNFORüÀçÃO rríPORTÀtÍrB
Do Banco Nacional, de Devedores TrabalhisEas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naEurais e jurídicas
inadimplent.es perant.e a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória t.ransitada em julgado ou em

acordos judici,ais trabalhistas, inclusive no concêrnente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recol-himentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados pêrante o Ministério PúbIico do
Trabal-ho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestôês: cndE@tsst. jüs.br.
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TeReGeitaka' t CERTIDAO

,
lvt[,ttstÉnlo DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

cERrDÃo postTvA coM EFEtros DE NEGATTVA DE DÉB[os RELATrvos Aos rRlBUTos
FEDERAIS E À DívtDA ATtvA DA uNlÃo

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. í51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributáío Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideÍação para Íins de certificaÉo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediantê bêns ou direitos, ou com êmbargos da Fazenda Pública em processos
de execuÇão fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certiÍcação da regularidadê fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÇão do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangê inclusivê as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://íb-gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuilamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 211012014.
Emitida às 08:57:37 do dia 0410512020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 3111012020.
Código de controle da certidão: 98D9.085í.4F82.59í F
Qualquer rasura ou emenda invalidaÍá este documento-
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seruicos.recêita.fâzênda.gov-bÍ/Sêrvicos/cêrtidao/CndConjuntalnter/EmiteCerlidaolntemet.asp?Tipo=1&Nl=28157826000188&pâssagens=0 111
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Nome: JP CONTROLE TECNOLOGICO EIRELI
CNPJ: 28.'157.826/0001€8


